
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 
Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000 

CNPJ: 08.309.239/0001-50 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN 
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, com sede na Av. Aristófanes 

Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, por intermédio 

da sua Pregoeira, designada pela Portaria nº. 207/2023 – GP, comunica 

aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, às 14:30h (Horário de 

Brasília) do dia 03 DE AGOSTO DE 2023, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 001542/2023 (PCRA-1066/2023), nos termos da Lei nº. 10.520/02 e 

do Decreto Federal nº. 10.024/2019, e subsidiariamente, das normas 

constantes na Lei nº. 8.666/93, com as devidas alterações, e demais 

normas pertinentes. 

 

Observação: O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 

pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS GRANDE, COM 

MOTORISTA PARA TRANSPORTAR AS MULHERES PARA A 7ª. EDIÇÃO DA MARCHA DAS 

MARGARIDAS, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços.  

ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002). 

ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do 

menor (Lei nº 9.854/99) 

ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno 

porte 

ANEXO VI - Minuta do Contrato 

ANEXO VII – Modelo de Declaração Assegurando a Inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a administração 

 

 

 

 

 



CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

 

2.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

a) Cuja falência ou concordata tenha sido decretada; 

 

b) Que estejam em concurso de credores, em dissolução ou em processo 

de liquidação; 

 

c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do Município de Jandaíra/RN; 

 

d) Com impedimento de contratar com a Administração, no âmbito do 

Estado do Rio Grande do Norte; 

 

e) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

 

f) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º. da Lei nº. 

8.666/1993; 

 

2.4. NÃO SERÁ PERMITIDA a participação de empresas sob a forma de 

CONSÓRCIO, bem como a SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL, ficando 

sob a inteira responsabilidade da licitante contratada o cumprimento 

de todas as condições contratuais, atendendo aos requisitos técnicos 

e legais para esta finalidade. 

 
2.5. Não poderão participar deste Pregão empresas estrangeiras que não 

funcionem no país. 

 

2.6. Não poderão participar deste Pregão sociedades integrantes de um 

mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum. 

 

2.7. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá 

declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e 

concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e que 

sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 

 

2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste edital. 

 

2.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer 

jus aos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 deverão 



manifestar, em campo próprio, declaração de que atendem aos requisitos 

do art. 3º da referida Lei. 

 

2.10. Também serão consultados: 

 

a) CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATOS DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA, conforme Resolução nº 44/2007-CNJ e suas alterações, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 

eletrônico: 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

b) CADASTRO NACIONAL DAS EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União – CGU, no endereço eletrônico: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, conforme Lei 

Federal nº. 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da 

mesma, o interessado deverá acessar, na internet, a página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para 

acompanhar, ou cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  

 

3.2. As propostas comerciais serão recebidas a partir das 08:00h 

(Horário de Brasília) do dia 24/07/2023 até às 08:00h (Horário de 

Brasília) do dia 03/08/2023, por meio do endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra o link “registro 

de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir 

propostas no sistema eletrônico; 

 

3.3. As propostas serão abertas às 14:30h (Horário de Brasília) do dia 

03/08/2023.  

 

3.4. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 14:30h 

(Horário de Brasília) do dia 03/08/2023. 

 

3.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em 

participar do Pregão deverão fazer o prévio cadastramento do usuário, 

da senha pessoal que é intransferível, através do site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.6. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas 

pelo telefone (61) 3120-3737 (Portal de Compras Públicas). 

 

3.7. A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 

Portal de Compras Públicas, devidamente justificado. 

 

3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Município de Jandaíra/RN e/ou Portal de 

Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto 

ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


3.10. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para que 

essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida 

Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação conforme o 

caso. 

 

3.11. Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem 

os dados acima em sua firma ou denominação, deverá providenciar a 

alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá dirigir-se 

ao Portal de Compras Públicas. 

 

3.12. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa 

proponente, salvo, nos casos de representação para itens distintos.   

  

CLÁUSULA QUARTA - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até às 14:30h (Horário de Brasília) do dia 03/08/2023, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

4.1.1. Após o encerramento do acolhimento das propostas, não será 

admitido o envio de nenhum documento de que componham os requisitos 

de habilitação. 

 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º. da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 

ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da 

pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

  
 
 



CLÁUSULA QUINTA - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES NA 

SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A partir do horário previsto neste Edital terão início à sessão 

pública do pregão eletrônico, passando a Pregoeira a aceitabilidade 

das propostas e logo em seguida a sua divulgação. 

 

5.2. A Pregoeira analisará as propostas de preços eletronicamente 

encaminhadas, desclassificando aquelas que não estiverem em 

consonância com o estabelecido pelo instrumento convocatório.  

 

5.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será 

disponibilizada no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo 

real pelas empresas. 

 

5.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na 

qual os autores das propostas classificadas poderão oferecer lances, 

obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de 

quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou 

cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance 

ofertado. 

 

5.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será 

imediatamente informado de seu recebimento com seu respectivo horário 

de registro e valor.  

 

5.6. Os lances apresentados deverão referir-se em cima do VALOR 

UNITÁRIO POR ITEM de acordo com a unidade de medida; 

 

5.7. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com 

mais de duas casas decimais. Caso ocorra o valor deverá ser arredondado 

para menor. 

 

5.8. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, 

caberá o Pregoeira verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

 

5.9. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como 

de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.  

 

5.10. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item 

anterior. 

 

5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

 

5.12. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão 

informados em tempo real, do valor do menor lance registrado.  

 

5.13. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais 

participantes.  

 

5.14. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances, devendo os licitantes consultarem 

regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da 

licitação.  

 

5.15. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, 



os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 

realizados.  

 

5.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos após aberta a sessão, o pregão será suspenso e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos participantes por meio do 

próprio sistema. Ficando o licitante responsável pelo acompanhamento.  

 

5.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 

sistema verificará e classificará a licitante que se enquadrar como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº. 147/2014.  

 

5.18. Poderão ser corrigidos automaticamente pela Pregoeira depois de 

encerrados, erros relativos a operações matemáticas.  

 

5.19. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade 

entre a proposta de menor valor e o valor estimado da contratação.  

 

5.20. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de 

expediente ou fatos supervenientes, serão disponibilizado no sistema 

utilizado, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por 

parte do licitante.  

 

5.21. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados 

no chat e/ou anexados no campo “DOCUMENTO” no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

5.22. Não podendo o licitante alegar desconhecimento da informação, 

sob pena de decair seus direitos.   

 

5.23. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) 

DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.24. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, 

justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível ou que 

entenda ter sido lançado erroneamente. Nesta hipótese, deverá 

encaminhar mensagem à licitante na qual faculte o direito de repetir 

tal lance. 

 

5.25. O modo de disputa será o ABERTO, a duração do período do envio 

de lances será de 10 (dez) minutos, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.25.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que 

trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

5.26.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida 

no subitem supracitado, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

 

5.26.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 

sistema, nos termos do disposto subitem 5.26.1, a pregoeira poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

 

5.27. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que 

incidirá tanto entre os lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta, será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

6.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não 

tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 

houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte até 5% (CINCO POR CENTO) superior a melhor proposta, proceder-

se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 05 (CINCO) MINUTOS, apresentar proposta de preço 

inferior à da licitante mais bem classificada e, se atendidas as 

exigências deste edital, ser contratada; 

 

b) Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada, na forma do subitem anterior, e havendo outras 

licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, estas serão 

convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

c) Convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (CINCO) 

MINUTOS, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos 

art. 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

 

d) Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nesta cláusula, 

o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

6.2. Após o início da fase competitiva, caso não haja envio de lances 

e havendo propostas com o mesmo valor, será aplicado os critérios de 

desempate previstos no subitem 6.1, caso não seja possível a aplicação 

deste critério por não existir microempresas ou empresas de pequeno 

porte participando do certame, serão aplicados os critérios de 

desempate do §2º. do art. 3º. da Lei nº. 8.666/1993, e mesmo assim 

subsistindo o empate, o sistema eletrônico elegerá a proposta 

vencedora por meio de sorteio, dentre as propostas empatadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA NEGOCIAÇÃO 

 

7.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do direito 

de preferência das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), a Pregoeira encaminhará contraproposta diretamente à licitante 

que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

 

 

 

 



CLÁUSULA OITAVA - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando 

houver, a Pregoeira examinará a proposta classificada provisoriamente 

em primeiro lugar, e verificará a habilitação da licitante conforme 

disposições deste edital. 

 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste 

Edital de Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 

perdido. 

 

8.3. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 

os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste certame. 

 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 

efetuada diligência, na forma do §3º. do art. 43 da Lei nº. 8.666/93, 

para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 

8.6. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao 

quadro de pessoal da PMJ/RN ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas, 

para orientar sua decisão. 

 

8.7. Se a proposta não for aceita ou, ainda, se a licitante não atender 

às exigências habilitatórias, em descumprimento dos requisitos 

estabelecidos neste edital e seus anexos, a proponente será 

desclassificada/inabilitada e a Pregoeira examinará as propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a obtenção de uma que 

atenda ao edital. 

 

8.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 

documentação indicada nesta carta editalícia e solicitada pela 

Pregoeira, será desclassificada e sujeitar-se-á às SANÇÕES previstas 

no presente edital. 

 

CLÁUSULA NONA - DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos 

a seguir relacionados: 

 

9.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de 

Empresário). 

 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores e sua devida publicação na imprensa oficial. No caso 



de alterações será admitido o Estatuto ou o Contrato Social consolidado 

e aditivos posteriores, se houver. 

 

c) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

9.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Apresentar 01 (UM), ou mais, ATESTADO ou DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que a empresa prestou os serviços, a contento, em 

características compatíveis ao deste Pregão. 

 

9.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo 

Distribuidor da sede da Licitante com data de expedição não superior 

a 30 (trinta) dias da realização do certame. 

 

9.1.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ, expedido pela Receita Federal. 

 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de 

Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO 

DO ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do 

licitante. 

 

e) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho. 

 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO 

DO MUNICÍPIO do domicílio ou sede do licitante. 

 

9.1.5 - OUTROS: 

 

a) DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal (Anexo 

IV). 

 

b) Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar com a administração (Anexo VII). 

 

c) Declaração afirmando que, caso seja vencedora da presente 

licitação, se compromete, sob pena de rescisão contratual, indicar um 

interlocutor para solucionar, pessoalmente e de imediato, eventuais 



pendências que possam ocorrer na execução contratual (Anexo VIII). 

(APENAS PARA AS EMPRESAS COM SEDE FORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE) 

 

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

9.4.1. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a 

partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.5. Para fins de habilitação, a Pregoeira poderá obter certidões de 

órgãos ou entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

 

9.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

 

9.8. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação. 

 

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

9.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 

fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

  

9.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá 

sempre ser concedida pela Administração quando requerida pelo 

licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

 

9.9.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá 

no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-

se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

9.9.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

9.10. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados 

tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das 



propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para 

o item.  

 

9.10.1. Neste caso, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da 

fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até que se atinja a 

quantidade total estimada no Termo de Referência. 

 

9.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará 

todas os licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como 

as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata 

ser assinada pela Pregoeira e por todas os licitantes presentes.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

10.1. A Pregoeira convocará a licitante classificada provisoriamente 

em primeiro lugar, via chat e, caso a licitante tenha e-mail e/ou 

telefone cadastrado(s) no Portal de Compras Públicas, também por estes 

meios de comunicação, para encaminhar, se for o caso, os DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e JÁ APRESENTADOS, fixando o prazo de 2h (duas horas) de 

sua solicitação para envio destes.  

 

10.2. A Pregoeira poderá, para melhor julgamento, solicitar da 

licitante vencedora o encaminhamento de sua proposta escrita no prazo 

e condições do subitem anterior. 

 

10.3 A proposta de preços escrita, quando solicitada, deverá ser 

redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, emendas, 

ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade 

com as condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, e 

dela DEVERÃO CONSTAR: 

 

a) Razão social, número do CNPJ, assinatura do representante da 

proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, 

dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

 

b) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO COTADO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 

I), BEM COMO APRESENTAÇÃO DO PREÇO; 

 

c) Nos preços cotados deverão estar neles incluídos todas as despesas: 

impostos, taxas, equipamentos, ferramentas, fretes, seguros e demais 

encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 

execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente 

concedidos. 

 

10.3.1.  Se houver discrepância entre os valores unitários e totais 

constantes na proposta de preços escrita e aqueles registrados no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, prevalecerão como válidos 

estes últimos. 

 

10.3.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não 

justificar eventuais falhas apontadas pela Pregoeira. 

 

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados, no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados 

da solicitação da Pregoeira, a Comissão Permanente de Licitação, 



situada na Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 

59.594-000. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá o prazo mínimo de 20 

(VINTE) MINUTOS, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 

imediata e motivada (indicando, de forma sucinta, as irresignações 

contra o ato da pregoeira), em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer. 

 

11.2. A Pregoeira fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer 

manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema. 

 

11.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, 

fundada em mera insatisfação da licitante. 

 

11.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá 

registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 

de 03 (TRÊS) DIAS, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

 

11.5. A falta de manifestação no prazo estabelecido no SUBITEM 11.1 

autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

11.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas 

razões ou contrarrazões de recurso, a licitante interessada poderá 

solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 

 

11.7. Os recursos rejeitados pela Pregoeira serão apreciados pela 

autoridade competente. 

 

11.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. Quando não houver recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto à 

licitante cuja proposta for considerada mais vantajosa à 

administração. 

 

12.2. Concluídos os trabalhos, a Pregoeira encaminhará o processo, 

devidamente instruído, à apreciação da Prefeita Municipal, para 

expedição e publicação do ato homologatório. 

 

12.3. Após decididos os recursos, quando houver, e constatada a 

regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal adjudicará 

o objeto à licitante vencedora do certame e, em consequência, 

homologará a presente licitação. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, 



convocará os interessados para, no prazo máximo de 08 (OITO) DIAS 

ÚTEIS, contados da data da convocação, proceder à assinatura do 

Contrato, o qual, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

 

13.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo 

licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Município. 

 

13.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações 

previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação. 

 

13.3. Para o reajuste do contrato, que deverá ocorrer na forma 

sintética, com a devida observação da periodicidade de 12 (doze) meses 

a contar da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do 

Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, ou outro índice oficial que 

venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1. O contrato vigerá pelo período de 12 (DOZE) MESES, a contar da 

data da assinatura. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONTRATO 

 

15.1. O contrato decorrente desta licitação bem assim os casos nele 

omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios de 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 

forma dos arts. 54 e 55, da Lei nº. 8.666/93. 

 

15.2. Quando da requisição dos serviços licitados, a PMJ/RN convocará 

oficialmente o primeiro colocado no certame para no prazo máximo de 

até 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 

respectivo contrato (ou instrumento equivalente), na sede da 

Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.3. É facultado a PMJ/RN, quando o primeiro licitante convocado não 

retirar a Nota de Empenho e nem assinar o respectivo contrato, no 

prazo e condições estabelecidos no presente edital, chamar o segundo 

colocado para fazê-lo em igual prazo, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais.  

 

15.4 - Retirada à nota de empenho e assinado o respectivo contrato ou 

a Ordem de Serviço, ou ainda, instrumento equivalente, a licitante 

contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 

02 (DOIS) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento da Ordem de Serviços. 

 

15.5. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 

execução dos serviços, fica a contratada obrigada a corrigir no prazo 

máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da comunicação 

da recursa, sem ônus para o Município de Jandaíra/RN.  

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DA 

EXECUÇÃO 

 

16.1 – Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 (DOIS) 

DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento da Ordem de Serviços. 

 

16.2. A Contratada deverá arcar com custos de seguro, com cobertura 

total para os casos de furto, roubo, incêndio, colisão e sinistros de 

um modo geral, devendo ser apresentada, no momento da disponibilização 

do veículo, a comprovação por apólice de seguro ou por meio de 

documento, que de forma expressa indique que se responsabilizará por 

arcar por conta própria com todas as despesas decorrentes de algum 

sinistro envolvendo o veículo colocado à disposição da contratante, 

ou seja, o veículo deverá ter seguro total, sem qualquer cobrança de 

franquia ou outros custos à contratante. 

 

16.3. No caso de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de 

um modo geral, roubos, furtos ou qualquer outra ocorrência que venha 

a causar danos ao veículo locado, por culpa ou não da contratante ou 

de seus prepostos, à contratante se limitará a providenciar a devida 

comunicação para elaboração do BO – Boletim de Ocorrência. A remoção, 

despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o caso, e outras 

despesas relativas aos veículos sinistrados serão de inteira 

responsabilidade da contratada. 

 

16.4. A Contratada deverá encaminhar à contratante eventuais multas 

decorrentes de infração de trânsito do período em que o veículo estiver 

à disposição e conduzido por essa, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

contados da emissão da multa de trânsito e 20 (vinte) dias antes do 

vencimento desta, para que a contratante tome as providências 

necessárias para regularização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 
17.1. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de 

ordem bancária, na agência, conta e estabelecimento bancário indicado 

pela CONTRATADA, após a entrega da nota fiscal no setor competente e 

após transcorrer os tramites de liquidação da despesa preceituado pela 

legislação vigente e resoluções do TCE/RN; 

 

17.2. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada 

deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal, 

comprovando a idoneidade da mesma; 

 

17.3. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à 

Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando essa não 

produzir os resultados ou deixarem de prestar os serviços de qualidade; 

 

17.4. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal 

de Serviços, que comprove a prestação dos serviços. O Atesto será 

feito pelo Fiscal de Contratos; 

 

17.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Serviços deverá ser o mesmo 

indicado na Nota de Empenho; 

 

17.6. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a 

responsabilidade da CONTRATADA subsiste na forma da Lei; 

 



17.7. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os 

quantitativos unitários por item, o preço unitário por item, o preço 

total por item. E nas observações das mesmas o número do Empenho, bem 

como do Processo Licitatório de referência e o domicílio bancário; e 

 

17.8. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 

prestação de serviços, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos 

recursos do Orçamento Geral do Município, conforme descrito abaixo: 

 

Unidade: 17.001 - SEC. MUN. MULHERES, JUV, IG. RACIAL E DIR. HUMANOS 

Ação: 2061 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DAS MULHERES, 

JUVENTUDE, IGUALDADE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a CONTRATADA as sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei 

nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

 

b) multa; 

 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no alínea anterior. 

 

19.2. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido 

à CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

observados os seguintes percentuais: 

 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato 

limitado a 10% (dez por cento) por dia de atraso, no caso de 

retardamento da execução contratual; 

 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de 

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 

contrato no prazo e condições estabelecidos. 

 

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual 

de 10% (dez por cento), sobre o valor total do objeto contratado. 



19.3. As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente, com a multa, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

20.1.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 2 

(dois) dias úteis do recebimento. 

 

20.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame, observando-se as 

exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 

20.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

20.4. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

20.5. No caso de inscrições cadastrais e certidões que não constem 

expostos prazos de validade, serão considerados apenas aqueles cuja 

emissão tenha ocorrido a um prazo não superior a 90 (noventa) dias;  

 

20.6. Não se aplica as condições deste item para documentos pessoais 

de sócios e jurídicos da empresa, assim como qualificação técnica. 

 

20.7. Em todos os casos e em todas as fases do certame, serão aceitas 

Cópias Simples de Documentos, desde que acompanhando pela via original 

para autenticação da Pregoeira ou Equipe de Apoio, não sendo aceitos 

cópias autenticadas como original para fim de conferência, sendo 

imprescindível a apresentação de documento via original. 

 

20.8. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

20.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação. 

 

20.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, 



por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e devidamente fundamentado. 

 

20.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais 

peças que compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

20.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do 

edital e de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da 

reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do art.  5°, III, 

da Lei n°. 10.520/2002. 

 

20.17. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da 

Lei nº. 10.520/2002, da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei nº. 8.666/1993, 

subsidiariamente. 

 

20.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será 

o da Seção Judiciária de João Câmara/RN, com exclusão de qualquer 

outro.  

 

Jandaíra/RN, data da assinatura eletrônica. 

 

 

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 

Pregoeira do Município 

  



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, abaixo assinada por seu representante legal, 

interessada na participação do presente pregão, propõe ao Município 

de Jandaíra/RN, a prestação de serviço objeto deste ato convocatório, 

de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

01 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 

ONIBUS DE 46 a 50 ACENTOS. 
12 Mês 

  

 

Valor Global da Proposta: R$_______________________ 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e 

acatamos suas determinações, bem como informamos que nos preços 

propostos estão incluídos todos os custos, como fretes, impostos, 

obrigações, entre outros. 

 

Local e data, 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 

 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................ e do CPF/MF nº. 

........................., DECLARA, que cumpre plenamente com todos 

os requisitos de habilitação constantes das condições deste Edital do 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN.  

  

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (Lei 

nº. 9.854/99) 

 

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................ e do CPF/MF nº. 

........................., DECLARA, para fins do dispositivo no inciso 

V do art. 27 da Lei nº. 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz.  

 
 

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 

 

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................ e do CPF/MF nº. 

........................., DECLARA, sob as penas da lei penal e civil, 

que a ora declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa 

de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, perante 

(Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-

se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor 

Individual – MEI, nos termos da lei.  

 
 

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN 

ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

  

 

CONTRATO Nº. _______/________. 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MICROÔNIBUS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JANDAÍRA/RN E A EMPRESA 

____________                    ____, 

NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.  

 

 

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no CNPJ sob nº. 

08.309.239/0001-50, sediada na Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, 

Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, neste ato representada pela Prefeita 

Municipal, Dra. MARINA DIAS MARINHO, inscrita no CPF sob nº. 

058.436.154-80, brasileira, residente e domiciliada no Município de 

Jandaíra/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 

outro lado, a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. _________________, com sede na ________________________, neste 

ato representada por seu _______________, Sr. __________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de acordo com as 

formalidades constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001542/2023 

(PCRA-1066/2023), referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – 

PMJ/RN, resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento legal 

na nos termos da Lei nº. 10.520/02 e subsidiariamente as normas 

constantes na Lei nº. 8.666/93, e demais normas aplicáveis à espécie, 

ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as seguintes 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 

GRANDE, COM MOTORISTA PARA TRANSPORTAR AS MULHERES PARA A 7ª. EDIÇÃO 

DA MARCHA DAS MARGARIDAS, por parte da CONTRATADA, em conformidade com 

as especificações e características específicas consignadas na 

Proposta Comercial da CONTRATADA e no Termo de Referência (Anexo I do 

Edital).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 

2.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços, 

o valor mensal de R$____________(_______________) e o valor total é 

de R$____________(_______________), sendo o valor total de 

R$____________(_______________) para o exercício _____ e o valor total 

de R$____________(_______________) para o exercício _____ em 

conformidade com as cláusulas e condições estabelecidas neste 

Instrumento Contratual. 

 

2.2 - Para o reajuste do contrato, que deverá ocorrer na forma 

sintética, com a devida observação da periodicidade de 12 (doze) meses 

a contar da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do 



Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, ou outro índice oficial que 

venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, 

conforme descrito abaixo: 

 

Unidade: 17.001 - SEC. MUN. MULHERES, JUV, IG. RACIAL E DIR. HUMANOS 

Ação: 2061 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DAS MULHERES, 

JUVENTUDE, IGUALDADE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1 - Quando da requisição dos serviços licitados, a PMJ/RN convocará 

oficialmente o primeiro colocado no certame para no prazo máximo de 

até 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 

respectivo contrato (ou instrumento equivalente), na sede da 

Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

4.2 - Retirada à nota de empenho e assinado o respectivo contrato ou 

a Ordem de Serviço, ou ainda, instrumento equivalente, a licitante 

contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 

02 (DOIS) DIAS CORRIDOS, a contar do recebimento da Ordem de Serviços. 

 

4.3 - Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 

execução dos serviços, fica a contratada obrigada a corrigir no prazo 

máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da comunicação 

da recursa, sem ônus para o Município de Jandaíra/RN. 

 

4.4 - O prazo estimado para a execução dos serviços é de 12 (DOZE) 

MESES. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento será efetuado pelo setor competente por meio de ordem 

bancária, na agência, conta e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, após a entrega da nota fiscal no setor competente e após 

transcorrer os tramites de liquidação da despesa preceituado pela 

legislação vigente e resoluções do TCE/RN; 

 

5.2. Para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pela Contratada 

deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal, 

comprovando a idoneidade da mesma; 

 

5.3. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à 

Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando essa não 

produzir os resultados ou deixarem de prestar os serviços de qualidade; 

 

5.4. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de 

Serviços, que comprove a prestação dos serviços. O Atesto será feito 

pelo Fiscal de Contratos; 

 



5.5. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Serviços deverá ser o mesmo 

indicado na Nota de Empenho; 

 

5.6. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), a responsabilidade 

da CONTRATADA subsiste na forma da Lei; 

 

5.7. Na Nota Fiscal deverá estar bem explícita na sua descrição os 

quantitativos unitários por item, o preço unitário por item, o preço 

total por item. E nas observações das mesmas o número do Empenho, bem 

como do Processo Licitatório de referência e o domicílio bancário; e 

 

5.8. Todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente da 

prestação de serviços, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1 - Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, são obrigações 

da CONTRATADA: 

 

6.1.1. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 

ao órgão contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa 

ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

6.1.2. Efetuar a prestação de serviços de forma satisfatória, 

imediatamente e em local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Termo de Referência e da Proposta, 

acompanhados da respectiva nota fiscal; 

6.1.3. Atender prontamente às exigências da Administração, constantes 

no Termo de Referência, inerentes ao objeto dos serviços em vislumbre; 

6.1.4. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação exigidas; 

6.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que anteceder a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada; 

6.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários 

pelo Contratante nos parâmetros estabelecidos na Lei 8.666/93; 

6.1.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos 

os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto deste Contrato; 

6.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

6.1.12. A Contratada deverá arcar com custos de seguro, com cobertura 

total para os casos de furto, roubo, incêndio, colisão e sinistros de 

um modo geral, devendo ser apresentada, no momento da disponibilização 



do veículo, a comprovação por apólice de seguro ou por meio de 

documento, que de forma expressa indique que se responsabilizará por 

arcar por conta própria com todas as despesas decorrentes de algum 

sinistro envolvendo o veículo colocado à disposição da contratante, 

ou seja, o veículo deverá ter seguro total, sem qualquer cobrança de 

franquia ou outros custos à contratante; 

6.1.13. No caso de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros 

de um modo geral, roubos, furtos ou qualquer outra ocorrência que 

venha a causar danos ao veículo locado, por culpa ou não da contratante 

ou de seus prepostos, à contratante se limitará a providenciar a devida 

comunicação para elaboração do BO – Boletim de Ocorrência. A remoção, 

despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o caso, e outras 

despesas relativas aos veículos sinistrados serão de inteira 

responsabilidade da contratada; 

6.1.14. A Contratada deverá encaminhar à contratante eventuais multas 

decorrentes de infração de trânsito do período em que o veículo estiver 

à disposição e conduzido por essa, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

contados da emissão da multa de trânsito e 20 dias antes do vencimento 

desta, para que a contratante tome as providências necessárias para 

regularização. 

 

6.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

6.2.1. Emitir a nota de empenho; 

6.2.2. Atestar a execução dos serviços; 

6.2.3. Verificar minuciosamente a conformidade da prestação de 

serviços com as especificações constantes no Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação; 

6.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto 

que venham a ser solicitados pela Contratada; 

6.2.5. Exercer a fiscalização do contrato, na forma prevista na Lei 

n° 8.666/1993, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as 

ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

6.2.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas 

no contrato; 

6.2.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as 

respectivas especificações; 

6.2.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

6.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas na 

Lei 8.666/1993; 

6.2.10. Arcar com eventuais multas sofridas pelo veículo locado, 

decorrentes de infrações de trânsito cometidas durante o período que 

estiverem à disposição da contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

 

7.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará 

a CONTRATADA as sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei 

nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da falta ensejada, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO 

pelo prazo de até 02 (dois) anos; 



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no alínea anterior. 

 

7.2. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido 

à CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

observados os seguintes percentuais: 

 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato 

limitado a 10% (dez por cento) por dia de atraso, no caso de 

retardamento da execução contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de 

recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 

contrato no prazo e condições estabelecidos. 

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual 

de 10% (dez por cento), sobre o valor total do objeto contratado. 

 

7.3. As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente, com a multa, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

8.1. Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, a contar 

da data da assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com as 

disposições constantes na Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

9.1 - A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério do 

Município de Jandaíra/RN, independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n°. 

8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos arts. 77 e 78 da 

referida lei, e, quando a licitante vencedora: 

 

a) Atrasar injustificadamente na execução dos serviços objeto deste 

Edital. 

b) Falir ou dissolver-se. 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta 

licitação, sem a expressa anuência do Município de Jandaíra/RN. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 
 

10.1. Vinculam-se ao presente Contrato, fazendo parte deste, 

independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

000024/2023 – PMJ/RN e seus anexos, como também, a Proposta de Preços 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 

11.1. O extrato do presente Contrato será publicado na imprensa oficial 

(Diário da Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte), 



em obediência ao disposto do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei nº. 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

12.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, fica 

eleito o foro do Município de João Câmara/RN, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

12.2. E por estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, firmam 

o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença de testemunhas abaixo, para que 

surtam todos os efeitos legais. 

 

Jandaíra/RN, ____ de _________ de ______. 

 

 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 

MARINA DIAS MARINHO 

Prefeita Municipal 

 

________________________________________ 

Contratada 

TESTEMUNHAS:  

Nome: ________________________ 

CPF: _______________ 

Nome: ________________________ 

CPF: ______________ 
 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº. ............................ e do CPF/MF nº. 

........................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

impedida de participar de licitações promovidas pelo Município de 

Jandaíra/RN e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até 

a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000024/2023 – PMJ/RN 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

(nome ou nome da pessoa jurídica)__________________________________, 

inscrito(a) no CNPJ/CPF n°___________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. ............................ 

e do CPF/MF nº. ........................., DECLARA, sob as penas da 

lei, que caso seja vencedora da presente licitação, se compromete, sob 

pena de rescisão contratual, indicar um interlocutor para solucionar, 

pessoalmente e de imediato, eventuais pendências que possam ocorrer 

na execução contratual.  

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

 


